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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.363.455 PERNAMBUCO 

REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE 

RECTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

RECDO.(A/S) : __ 

ADV.(A/S) : JOÃO VIEIRA NETO 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra 

decisão de inadmissão do recurso extraordinário. 

O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do 

permissivo constitucional. 

O acórdão recorrido ficou assim ementado: 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. WRIT 

NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO, 

PARA DESPRONUNCIAR O PACIENTE. CRIME DE 

HOMICÍDIO QUALIFICADO NA MODALIDADE TENTADA. 

VÍTIMA QUE NÃO RECONHECE O ACUSADO COMO O 

AUTOR DO DELITO. INDÍCIO DE AUTORIA DEFINIDO COM 

BASE EM DEPOIMENTOS DE TERCEIROS DE "OUVI DIZER". 

AGRAVO MINISTERIAL IMPROVIDO. 

1. Como é de conhecimento, "muito embora a 

análiseaprofundada dos elementos probatórios seja feita 

somente pelo Tribunal Popular, não se pode admitir, em um 

Estado 

Democrático de Direito, a pronúncia baseada, exclusivamente, 

em testemunho indireto (por ouvir dizer) como prova idônea, de 

per si, para submeter alguém a julgamento pelo Tribunal 

Popular" (REsp 1.674.198/MG, Rel. Ministro ROGERIO 

SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, DJe 12/12/2017). 

2. Na hipótese, a Corte local, em descompasso com 

ajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, manteve a 

pronúncia do ora agravado com base, exclusivamente, em 

testemunhos indiretos de "ouvi dizer" e comentários da 
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comunidade que apontavam o acusado como o autor dos 

disparos de arma de fogo, mesmo quando a própria vítima 

sequer reconhece o réu como o autor do crime, revelando-se 

inidôneos tais elementos para submetê-lo a julgamento pelo 

Conselho de Sentença. 

3. Agravo regimental do Ministério Público do Estado 

dePernambuco improvido. 

Opostos os embargos de declaração, foram rejeitados. 

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 5º, 

XXXVIII, “d”, da Constituição Federal. 

Decido. 

Analisados os autos, verifica-se que, para ultrapassar o entendimento 

do Tribunal de origem, seria necessário analisar a causa à luz da 

interpretação dada à legislação infraconstitucional pertinente e reexaminar 

os fatos e as provas dos autos, o que não é cabível em sede de recurso 

extraordinário, pois a afronta ao texto constitucional, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa e a Súmula 279 desta Corte impede o reexame de provas. 

Sobre o tema, a propósito: 

 “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. 

TRIBUNAL DO JÚRI. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICOPROBATÓRIO. SÚMULA 279 DO STF. VIOLAÇÃO AO 

ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário 

esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar 

o reexame de fatos e provas. 2. Ausência de omissão ao dever de 

fundamentar (AI 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

Tema 339 da Repercussão Geral). 3. Agravo regimental a que se 

nega provimento” (ARE nº 1.053.745/MT-AgR, Segunda Turma, 

Rel. Min. EdsonFachin, DJe de 16/5/18). 
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“Agravo regimental nos embargos de declaração no recurso 

extraordinário com agravo. Matéria criminal. Tribunal do júri. 

Nulidades. Absolvição. Ausência de prequestionamento. 

Incidência das Súmulas nº 282 e 356 da Corte. Negativa de 

prestação jurisdicional (CF, art. 93, IX). Não ocorrência. Ofensa 

reflexa ao texto constitucional. Reapreciação de fatos e provas. 

Inadmissibilidade. Incidência da Súmula nº 279/STF. 

Precedentes. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o 

dispositivo constitucional que nele se alega violado não está 

devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e 

356/STF. 2. A jurisdição foi prestada, na espécie, mediante 

decisões suficientemente motivadas, não obstante contrárias à 

pretensão da parte recorrente, tendo o Tribunal a quo explicitado 

suas razões de decidir, não havendo falar, portanto, em ofensa ao 

art. 93, inciso IX, da Constituição. 3. Conclusão em sentido 

diverso daquele do acórdão recorrido demandaria, na espécie, a 

análise da legislação infraconstitucional e o reexame 

aprofundado do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 

inviável na via eleita, segundo o enunciado da Súmula nº 

279/STF. 4. Agravo regimental a que se nega provimento” (ARE 

nº 1.126.439/SP-ED-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias 

Toffoli, DJe de 17/10/18). 

Ex positis, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V do art. 13 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Publique-se. 

Brasília, 1° de fevereiro de 2022. 

Ministro LUIZ FUX 

Presidente 

Documento assinado digitalmente 
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